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TAÇA NACIONAL FUTSAL SENIOR FEMININO

                  FORMATO
                        

              ÉPOCA 2021-2022

           
Para conhecimento dos Sócios da FPF e demais interessados e em cumprimento do disposto 

no Regulamento da Prova em epígrafe, divulgamos o seu formato retificado.

1. A Taça Nacional Sénior Feminina de Futsal é disputada por 24 clubes, 18 clubes 

indicados pelas Associações do Continente, um clube indicado pela AF Madeira, um 

clube representante da RAA e quatro clubes indicados pelas associações distritais ou 

regionais com maior número de clubes a disputarem provas seniores de futsal feminino 

na época de 2018/2019 ou ainda, em situação de igualdade, o maior número de clubes 

em todas as provas de futsal feminino na época de 2018/2019.

2. A Prova é composta por três fases, a 1.ª Fase, a 2.ª Fase e a 3.ª Fase – Fase Final.

3. Em caso de empate classificativo aplicam-se os critérios estabelecidos no Regulamento da 

Prova.

4. Sem prejuízo do disposto no número anterior, nas eliminatórias todos os jogos devem ter 

um vencedor. Assim sendo, em caso de empate é observado o seguinte:

a) Se no final do tempo regulamentar as equipas estiverem em situação de 

igualdade, o jogo é interrompido por cinco minutos e haverá lugar a prolongamento, 

de duas partes de cinco minutos cada, nos termos das Leis de Jogo de Futsal, para 

efeito de determinação do vencedor.

b) Caso as equipas permaneçam em situação de igualdade após o prolongamento, 

procede-se ao desempate através da marcação de pontapés da marca de grande 

penalidade, nos termos das Leis do Jogo de Futsal, para efeito de determinação do 

vencedor.
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1.ª Fase

5. A Taça Nacional Sénior Feminina de Futsal é disputada na 1.ª Fase por vinte e quatro 

clubes, divididos em oito séries de três clubes cada e distribuídos de acordo com a sua 

localização geográfica.

6. Em cada série, os clubes jogam entre si duas vezes e por pontos, uma na qualidade de 

visitado e outra na qualidade de visitante, conforme sorteio.

7. Os clubes das Regiões Autónomas da Madeira e da Região Autónoma dos Açores 

integram, respetivamente, a série mais próxima do aeroporto do Porto e de Lisboa.

8. Os clubes da mesma Associação não podem ficar na mesma série, são distribuídos por 

séries diferentes de acordo com a sua localização geográfica, pela ordem de norte para 

sul, havendo um reajustamento das séries respetivas.

9. Os dois clubes melhor classificados de cada série, num total de dezasseis clubes, são 

apurados para a 2.ª Fase.

2.ª Fase

10. A Taça Nacional Sénior Feminina de Futsal é disputada na 2.ª Fase por dezasseis clubes, 

divididos em quatro séries de quatro clubes cada, distribuídos de acordo com a sua 

localização geográfica.

11. Em casa série os clubes jogam entre si duas vezes e por pontos, uma na qualidade de 

visitado e outra na qualidade de visitante, conforme sorteio.

13. Os clubes que integravam a mesma série na primeira fase não podem ficar na mesma 

série na segunda fase, são distribuídos por séries diferentes de acordo com a sua 

localização geográfica, pela ordem de norte para sul, havendo um reajustamento das 

séries respetivas.

14. Os oito classificados em primeiro lugar na primeira fase da prova, são agrupados dois a 

dois nas quatro séries da 2.ª fase, de acordo com a sua localização geográfica.

15. Os clubes melhores classificados de cada série, num total de quatro, são apurados para a 

3.ª Fase – Fase Final.

3.ª Fase – Fase Final

16. A 3.ª Fase – Fase Final é disputada por quatro clubes, que jogam por eliminatórias em 

dois dias consecutivos: meia final (2 jogos), jogos de atribuição do 3.º e 4.º lugar e final.
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17. Os quatro clubes que disputam a 3ª fase – Fase Final sobem ao Campeonato Nacional 

Feminino II Divisão de Futsal.

18. A prova é realizada em recinto desportivo neutro, indicado pela FPF em cada época 

desportiva.

Pel’A Direção,


